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EDTTAL oE coNvocAçÃo N" 036/2025

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo ToME/RN

1.1. CONVOCAR os candidatos constantes no Anexo I deste Edital, nos termos
dO EditAI N. OO1I2O22 - FUNCERN PREFEITURAS/CÂMARA MUNICIPAIS DO
POTENGI (Bom Jesus/RN e São Tomé/RN) e de acordo com a Homologação
da ClassiÍicação para o provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal
de São Tomé/RN, por meio do Decreto Municipal n' 14612023, de 28 de abril
de 2023.

1.2. DIVULGAR no Anexo ll a data e horário para a entrega dos documentos
necessários à nomeação, posse e exercício, que deverão ser entregues
presencialmente, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, situada na Prefeitura Municipal, à Praça Antônio Assunçáo,276 -
Centro - São Tomé/RN, CEP: 59400-000, nas datas e horários constantes do
Anexo ll deste Edital.

1.2.1 . O candidato aprovado e convocado que não puder comparecer
presencialmente para a entrega dos documentos na data estipulada, poderá
proceder ao ato mediante procuração especííica para esse fim, emitida nos
últimos 30 dias a contar da data de entrega da documentação do candidato.

1.2.2. Os candidatos aprovados para as vagas de Pessoas com Deficiência
(PcD), alem dos exames constantes no Anexo lll, devem comparecer à Junta
Médica do Município no dia, hora e local, divulgados porteriormente aos

interessados, apresentando laudo médico de confirmação da deficiência,
contendo dados do candidato (nome, RG, CPF), a descrição da deficiência com
o parecer do médico especialista, o código referente à ClassiÍicação
lnternacional de Doenças (ClD), quais tipos de limitaçôes ou sequelas a

t"Íj-i

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN, no uso de suas
atribuiçÕes legais e em conformidade com o art.37, ll, da Constituição Federal
de 1988, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, com o determinado na
Lei Federal n.o '1 1.350/2006, Lei Complementar Municipal n.o 06/2018, Lei
Complementar Municipal n.o 01612022, Lei Municipal no 131112022 e Lei
Municipal no 134812023, que dispÕem sobre os cargos de provimento efetivo no
Município de São Tomé/RN,
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pessoa possui e autorização do candidato para tornar pública a sua condição,
emitido nos últimos doze meses (original ou com cópia autenticada em
cartório). Além dos exames acima solicitados, outros exames, bem como
pareceres especializados, poderâo ser solicitados pelos peritos das admissões
na data informada.

1.2.3. Será considerado desistente e perderá automaticamente o direito à vaga
o candidato que não comparecer aos locais indicados, nas datas e nos prazos
determinados neste Edital de Convocação e/ou deixar de apresentar os
documentos obrigatórios exigidos nos Editais.

1.2.4. DIVULGAR nos Anexos lll e lV a relação dos documentos necessários
para a investidura nos cargos efêtivos, conforme exigências legais para

admissão no cargo, que deverão ser entregues presencialmente pelo candidato
na data estipulada. A comissão não se responsabilizará por qualquer
eventualidade ocorrida que prejudique a entrega de qualquer documento
solicitado.

1.3. INFORMAR, posteriormente, os próximos eventos referentes a nomeaçâo,
posse e início do exercício do cargo aos candidatos que atenderem a todas as
exigências constantes neste Edital de Convocaçâo.

'1.4. Novas convocações ocorrerão por meio da publicação de novos editais de
convocação no Diário Oficial do Município/FEMURN, seguindo a ordem de
classificação geral, caso não exista manifestação dos convocados por este
Edital.

São Tomé/RN, 08 de abril de2025.

JOSINALDO AMARO nssinaao ae rorma orq,rar por
JOSINALDOAMARO DIul IMA ,}6g49<rc4/l

LIMA:73694940472 Dàdoe:)02s.04.08 r5:42:4r.03'oo'
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Prefeito Municipal
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REGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE.
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EDTTAL DE coNvocAÇÃo N.036/202s

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo ToME/RN

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

536651-4 VANESSA KÀÍARINA PEREIFA OA C05ÍÂ '72

GERAL

535787-4 LAYSA FERNANOA GOME§ 1512

Cargo: PROFESSOR MAGISTERIO CLASSE B - MÚSICA

544374-7 ALISON FERNANDES OE AZEVEOO

540807,0 ,]ONATI]AS MAROI]FS PFRE]RA 
']F 

I IÀ/A

538212-5 ALEX MAGNO DE OLIVEIRÂ SILVA

GERAL

68

61

São Tomé/RN, 08 de abril de2025

JOSINALDO AMARO

DE

LIM A:7 369494047 2

^$inado 
de Íolmâ digitâl por

]OSINALDO AMARO DT

tlMA:73694940472
Dàdos: 2025.04.08 I5:42;57 -03'00'

J o*ínqlàb- A maro- dp Líma,

Prefeito Municipal

AIAN FAGNER AMÉRlco oE souzA 84 2

TOTAL OE PONTOS

T2 2
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ANEXO I

Cargo: PROFESSOR MAGISTERIO CLASSE B - ENSINO RELIGIOSO

GERAL

3

Pr!ça Antônio Alsunçao.lla - CantÍo -
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EDTTAL DE CONVOCAÇAO N" 0362025

coNcuRSo pÚgL|co PARA o PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN

O Prefeito Municipal de São Tomé/RN, no exercício de suas atribuições
legais, COMUNICA que na data e horário abaixo discriminados realizará o
processo de recebimento de documentos dos candidatos classificados no
Concurso Público para o provimento de cargo efetivo da Prefeitura Municipal
de São Tomé/RN, Edital no 00112022- FUNCERN, homologado pelo Decreto
Municipal n' 14612023, de 28 de abril de 2023.

Os candidatos convocados são os constantes do Anexo I deste Edital,
no dia e horário abaixo relacionados e devem se apresentar munidos da
documentação original e cópia colorida legível, sendo cada documento em
cópia separada, no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos, situada na Prefeitura Municipal de São Tomé, à Praça
Antônio Assunção, 114 - Centro - São Tomé/RN, CEP: 59400-000, das B às
14 h.

DIA 15 DE ABRIL DE 2025: Cargo: Assistente Social, Professor
Magistério Classe B - Ensino Religioso e Professor Magistério Classe B -
Música.

São Tomé/RN, 08 de abril de2025.

JOSINALDO AMARO
DE

LIMA:73694940472

A§inado de foÍma digitâl por
JOSINALDOAMABO OE

IlÀlA:736949,10472
Dados: 2025.04.08 l5:43r1ó -03'00

J o*úndÀ,c A maro' dp L íma,

Prefeito Municipal
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ANEXO II
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EDTTAL DE coNvocAÇÃo N.036/2025

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo ToMEiRN

ANEXO m

RELAÇÃo DE DocuMENTos oBR|GATÓRIOS (original e cópia colorida
legível, sendo cada documento em cópia separada):

1- Cadastro de Pessoa Física - CPF;

2- RG;

3- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento ou Declaração de

União Estável feita perante Tabelião, se for o caso;

4- Carteira de Trabalho (folhas onde constem o número, a série e o

contrato de trabalho, mesmo que esteja em branco);

5- Titulo de Eleitor;

6- Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes; se estes forem
pessoas com deficiência, trazer laudo médico atualizado;

7- Quitação com as obrigações militares - CertiÍicado de Reservista ou de
Dispensa de lncorporação (sexo masculino);

8- Comprovante de residência atual;
9- Certificado ou Diploma, conforme o caso, de conclusão de curso -

Comprovante de Escolaridade e Titularidade fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;

'10- Comprovante de PIS ou PASEP;
í 1-Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Comprovante de

votação ou Certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
12-Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça

Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;
13- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela polícia

Federal;

14- Atestado médico admissional expedido por Médico do Trabalho, com
validade de, no máximo, 30 dias de sua expedição;

'15-Exame de Laringoscopia com laudo (para Professor e Suporte
Pedagógico);

16-Registro em órgão de classe e comprovante do Conselho que conste
situação regular, quando necessário;

t.Íirri
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17- Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou
indireta da União, Estados ou outros Municípios e que não é empregado
ou servidor de suas subsidiárias e controladas; (Modelo 1 no Anexo lV)

18- Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou
municipal; (Modelo 2 no Anexo lV)

'19- Declaração de acumulação de cargos, empregos e funções públicas
(Modelo 3 no Anexo lV)

20- Declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato exerça
ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando
que o candidato não se encontra respondendo a processo administrativo
disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena de demissão; (Modelo
próprio de cada órgão)

2'l- Declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio; (Modelo
próprio do candidato)

22- Comprovante de conta corrente bancária (Banco, Agência e no da
Conta) na Caixa Econômica Federal;

23- O candidato que se declarar pessoa com deficiência deverá apresentar
o laudo de médico especialista comprovando a deficiência e atestado da
Junta Médica do Município atestando a compatibilidade da deficiência
com o cargo para o qual foi aprovado.

São Tomé/RN, 08 de abril de2025.

Assi^ado de foma digatalpor
JOSINALDO AMARO rcsnaLooeueno or

DE LIMA:736e4e40a72 XSÍ1111ffi1',,,0,"0.0"*,
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EDTTAL DE coNvocAçÃo tr ololzozs

coNCURSo púalrco pARA o pRovtMENTo DE cARcos EFETrvos DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN

ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇOES

DEcLARAçÃo oe nÃo AcUMULAÇÃo DE cARGos, EMPREGoS ou
purÇoes púeutcns

Declaro, para fins de prova, junto à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos de São Tomé/RN, que não
exerço outro cargo, emprego ou Íunção pública em quaisquer esferas de
Governo da FederaÇão (Federal, Estadual ou Municipal), quer na

Administração Direta ou Autárquica, quer em empresas públicas,

sociedades de economia mista ou fundações públicas de direito público

ou privado mantidas pelo Poder Público, direta ou indiretamente, e,

ainda, que não sou militar reformado ou civil aposentado.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar íalsamente é crime
previsto na Lei Penal e por ele responderei, independentemente das
sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado
neste documento.

Local/Data

l,n Íi-i
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portador

oecllnaçÃo DE NÃo ESTAR cuMpRtNDo sANçÃo poR
INIDONEIDADE

Eu,

(a) do RG no

_, DECLARO, para todos os efeitos
legais, não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por
qualquer órgão público ou entidade da esfera Íederal, estadual ou
municipal.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime
previsto na Lei Penal e por ele responderei, independentemente das
sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do
declarado neste documento.

Local e data

Assinatura do Declarante

l"l
i-i

e CPF no
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DECLARAçÃO DE ACUMULAçÃO OE CEREOS, EMPREGOS E FUNÇÕES
PÚBLICAS

FINALIDADE DA DECLARAÇÃO: Posse em cargo público, de provimento
efetivo, nos quadros de pessoal da Administração Pública do Município de São
Tome/RN.

tDENTIFTCAÇÃO DO TNTERESSADO

NOME:
CPF:
PIS/PASEP:
TELEFONE:
E.MAIL:

víNcuLo NA PREFETTURA MUNtctPAL DE SÃo ToMÉ/RN (preencher com
o cargo a ser ocupado)

Cargo/Função:

Lotação:

Jornada de Trabalho:

OUTROS VíNCULOS PÚBLICOS

Exerce outro(os) cargo(os), emprego(os) ou função(ões) na Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, autárquica, fundacional, empresa pública
ou sociedade de economia mista? SIM NÃO

Ente Federativo:

lnstituição/Órgão:

Cargo:

Cargo em Comissão: SIM_ NÂO_
Função Comissionada SIM_ NÃO_
Jornada de Trabalho:

Lotação:

Nalureza do Vínculo: Estatutário Celetista

t.Íirtt
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Ente Federativo:

lnstituição/Órgão:

Cargo:

Cargo em Comissão: SIM_ NÃO_
Função Comissionada SIM_ ruÃO_

Regime de Trabalho:

Lotação:

Natureza do Vínculo: Estatutário Celetista

Recebe Auxílio Alimentação de outro órgâo público? SIM_ NÃO_

Está em disponibilidade remunerada nos termos do art. 41, § 30 da CF/88?

srM_ NÃo_
órgão:

Tipo:

Periodo:

Cargo:

Nos últimos 24 (vinte e quatÍo) meses foi contratado(a) com base na Lei
8.745193, ou outra Lei estadual ou Municipal que discipline a contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público? SIM_ NÃO_
urgao:

Cargo:

Período:

Órgão/Entidade:

aa-t Í.raa Crlrtltr. t a Sah.

(8a) saslaÍxl,Írrac. Antônio Arsunçto' lt.l ' Ceítío
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Está em gozo de Licença, Afastamento ou Cumprindo Aviso Prévio em algum
dos vínculos públicos que detém?

srM_ NÃo_
Órgão Público:

Tipo:

Período:

VíNCULO PRIVADO

Possui vínculo empregatício com lnstituição Privada? SIM- NÃO-
lnstituição:

Cidade: UF:

Função:

Carga Horária Semanal:

Exerce atividade como Autônomoi Profissional Liberal: SIM NÃO

Atividade:

Horário:

Está em gozo de Licença, Afastamento ou Cumprindo Aviso Prévio nos
vínculos privados que detém?

srM_ NÃo_
Empresa:

Tipo:

Período:

CARREIRA MILITAR

Sou Militar: SIM NÃO

Polícia Militar/Civil/Corpo de Bombeiros_ Forças Armadas

Órgão:

1," Íi-t
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Cargo:

Em Atividade
Remunerada

Temporário_ Reformado

ATIVIDADE EMPRESARIAL

Exerce Atividade Empresarial? SIM- trtÃO-
Condição:

Sócio-Administrador_ Sócio Cotista Sócio Comanditário
EtRELT_

Empresa/Sociedade:

CNPJ:

Telefone da Empresa:

APOSENTADORIA

Recebe proventos de aposentadoria? SIM_ NAO_
Regime Próprio_ RGPS (INSS)_
Aposentadoria Voluntária lncapacidade Permanente
Invalidez)_

urgao ou Empresa:

Cargo:

Ato de Aposentadoria:

Data de Aposentadoria:

É beneficiário de pensão? SIM- NÃO-
urgao:

lnstituidor da Pensão:

Grau de parentesco com o instituidor:

Tipo de Pênsão: Civil- Militar-
Data da concessão:

Reserva

IVEI

(Aposentadoria por

7
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nesroÊncn ruÉorce

Estou Vinculado a um Programa de Residência Médica ou Multiprofissional em
saúde ligada a órgão público? SIM_ NÃO_
urgao:

Descrição:

DECLARO, com base no que dispõe o art.37, incisos XVI e XVll, da
Constituição Federal e para os fins previstos no art. 13, §5o, da Lei
Complementar Municipal n.06, de 21 de dezembro de 20í8, que:

ESTOU CIENTE de que omitir, em documento público ou particular,

declaração que dele devia conslar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o flm de preludicar direito, cdar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, CONSTITUI
CRIME, tipificado no art. 299 (Falsidade ideológica), do Código Penal
Brasileiro, ficando sujeito à pena de reclusão de um a cinco anos e multa, além
de DEMISSÃO do cargo, no âmbito administrativo, após apuração em processo
administrativo disciplinar, na íorma do Título V da Lei Complementar
Municipal n. 06/2018.

Caso venha a assumir outros vínculos, assumo o compromisso de
comunicar a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
de São Tomé/RN.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura do Declarante

t.' Í'r-l
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EOTTAL DE CONVOCAÇAO N'036/2025

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN, no USo de suas
atribuiçôes legais e em conformidade com o art. 37, ll, da Constituição Federal
de'1988, e de acordo com a Lei Orgânica do Municipio, com o determinado na

Lei Federal n.o 1 1 .350/2006, Lei Complementar Municipal n.o 06/2018, Lei
Complementar Municipal n.o 01'6/2022, Lei Municipal no 131112022 e Lei
Municipal no 134812023, que dispõem sobre os cargos de provimento efetivo no
Município de São Tomé/RN,

RESOLVE:

1 .1 . CONVOCAR os candidatos constantes no Anexo I deste Edital, nos termos
dO EditAI NO OO1I2O22 _ FUNCERN PREFEITURAS/CÂMARA MUNICIPAIS DO
POTENGI (Bom Jesus/RN e São Tomé/RN) e de acordo com a Homologação
da Classificação para o provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal
de São Tome/RN, por meio do Decreto Municipal n" 14612023, de 28 de abril
de 2023.

1.2. DIVULGAR no Anexo ll a data e horário para a entrega dos documentos
necessários à nomeação, posse e exercício, que deverão ser entregues
presencialmente, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, situada na Prefeitura Municipal, à Praça Antônio Assunçáo,276 -
Centro - São Tomé/RN, CEP: 59400-000, nas datas e horários constantes do
Anexo ll deste Edital.

1.2.1. O candidato aprovado e convocado que não puder comparecer
presencialmente para a entrega dos documentos na data estipulada, poderá
proceder ao ato mediante procuração específica para esse fim, emitida nos
últimos 30 dias a contar da data de entrega da documentação do candidato.

1.2.2. os candidatos aprovados para as vagas de pessoas com DeÍiciência
(PcD), alem dos exames constantes no Anexo lll, devem comparecer à Junta
Médica do Município no dia, hora e rocar, divurgados porteriormente aos
interessados, apresentando laudo médico de confirmação da deficiência,
contendo dados do candidato (nome, RG, CpF), a descrição da deficiência como parecer do médico êspecialista, o código referente à Classificação
lnternacional de Doenças (ClD), quais tipos de túitaçOes ou sequelas a
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pessoa possui e autorização do candidato para tornar pública a sua condição,
emitido nos últimos doze meses (original ou com cópia autenticada em
cartório). Além dos exames acima solicitados, outros exames, bem como
pareceres especializados, poderão ser solicitados pelos peritos das admissões
na data informada.

1.2.3. Será considerado desistente e perderá automaticamente o direito à vaga
o candidato que náo comparecer aos locais indicados, nas datas e nos prazos
determinados neste Edital de Convocação e/ou deixar de apresentar os
documentos obrigatórios exigidos nos Editais.

'1.2.4. DIVULGAR nos Anexos lll e lV a relação dos documentos necessários
para a investidura nos cargos efetivos, conforme exigências legais para
admissão no cargo, que deverão ser entregues presencialmente pelo candidato
na data estipulada. A comissão não se responsabilizará por qualquer
eventualidade ocorrida que prejudique a entrega de qualquer documento
solicitado.

1 .3. INFORMAR, posteriormente, os próximos eventos referentes a nomeação,
posse e início do exercício do cargo aos candidatos que atenderem a todas as
exigências constantes neste Edital de Convocação.

1.4. Novas convocações ocorrerão por meio da publicação de novos editais de
convocação no Diário Oficial do Municipio/FEMURN, seguindo a ordem de
classificação geral, caso não exista manifestação dos convocados por este
Edital.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOSINALDO AMARO Assinado dê íoíma dieitarpoÍ

r\E IOSINALDO AMARo DF

t)L LNA:71694940472

Ll MA:7 3694940 47 2 o àdos: 2a25.oa.o8 I s:42:43 03 00
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Prefeito Municipal
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São Tomé/RN, 08 de abril de2025.
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EDTTAL DE coNvocAÇÃo r{'oeo/zozs

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo ToME/RN

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

GÉRAL

536851.4 VÂNESSA KAÍARINA PEREIRA OA COSTA T2

535787-4 LAYSA FERNANDA GOMES 72 15

CATgO: PROFESSOR MAGISTÉRIO CLASSE B - ENSINO RELIGIOSO

s46298-0 ALÂN FAGNER AMÊRICo DE SOUZ} Ô4

Cargo. PROFESSOR MAGISTERIO CLASSE B - MUSICA

534212-5

São Tome/RN, 08 de abril de2025.

JOSINALDO AMARO 
^Íinadode 

íoma disirarpo,

DE loStNALDO aMARO Dt
L[úA:73ó9a940472

LIMA:7369494047 2 Dados:2o2s.oao8 r 5:42:57 ,03'00'
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Prefeito Municipal

72

2

5103741 ALISON FERNANDES OE AZEVEOO

540807,0 68

AIEX MAGNO OE OLIVEIRA SILVA 67
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ANEXO I

GERAL

GERÁL

2

JONATHAS MAROUES PEREIRA OE LIMA 3
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CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN

O Prefeito Municipal de São Tomé/RN, no exercício de suas atribuições
legais, COMUNICA que na data e horário abaixo discriminados realizará o
processo de recebimento de documentos dos candidatos classificados no
Concurso Público para o provimento de cargo efetivo da Prefeitura Municipal
de São Tomé/RN, Edital no 00112022- FUNCERN, homologado pelo Decreto
Municipal n" 14612O23, de 28 de abril de 2023.

Os candidatos convocados são os constantes do Anexo I deste Edital,
no dia e horário abaixo relacionados e devem se apresentar munidos da
documentação original e cópia colorida legível, sendo cada documento em
cópia separada, no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos, situada na Prefeitura Municipal de São Tomé, à Praça
Antônio Assunçâo, 114 - Centro - São Tome/RN, CEP: 59400-000, das 8 às
14 h.

DIA í 5 DE ABRIL DE 2025: Cargo: Assistente Social, Professor
Magistério Classe B - Ensino Religioso e Professor Magistério Classe B -
Música.

São Tome/RN, 08 de abril de2025.

JOSINALDO AMARO

DE

LIMA]'73694940472

Aesinado dê íoíma digital por
]05INALDO AMARO DÉ

LIMA:73694940472
Dãdos: 2025.04.08 I 5:431 6 _03'00'
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ANEXO II
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ANEXO ilt

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (original e cópia colorida
legível, sendo cada documento em cópia separada):

1- Cadastro de Pessoa Física - CPF;

2- RG;

3- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento ou Declaração de
União Estável feita perante Tabelião, se for o caso;

4- Carteira de Trabalho (folhas onde constem o número, a série e o

contrato de trabalho, mesmo que esteja em branco);

5- Titulo de Eleitor;

6- Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes; se esles forem
pessoas com deficiência, trazer laudo médico atualizado;

7- Quitação com as obrigações militares - Certificado de Reservista ou de
Dispensa de lncorporação (sexo masculino);

8- Comprovante de residência atual;
9- Certificado ou Diploma, conforme o caso, de conclusão de curso -

Comprovante de Escolaridade e Titularidade Íornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;

10- Comprovante de PIS ou PASEP;
1 1-Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Comprovante de

votação ou Certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
12-Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça

Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;
13- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela polícia

Federal;
14- Atestado médico admissional expedido por Médico do Trabalho, com

validade de, no máximo, 30 dias de sua expedição;
'15-Exame de Laringoscopia com laudo (para professor e Suporte

Pêdagógico);
16-Registro em órgão de classe e comprovante do Conselho que conste

situação regular, quando necessário;

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N" OS6IZOZS

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN
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17- Declaraçáo de que não possui vínculo com a administração direta ou

indireta da União, Estados ou outros Municípios e que não é empregado
ou servidor de suas subsidiárias e controladas; (Modelo í no Anexo lV)

18- Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou

municipal; (Modelo 2 no Anexo lV)

19- Declaração de acumulação de cargos, empregos e funções públicas
(Modelo 3 no Anexo lV)

20- Declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato exerça
ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando
que o candidato não se encontra respondendo a processo administrativo
disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena de demissão; (Modelo
próprio de cada órgão)

21- Declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio; (Modelo
próprio do candidato)

22- Comprovante de conta corrente bancária (Banco, Agência e no da
Conta) na Caixa Econômica Federal;

23- O candidato que se declarar pessoa com deficiência deverá apresentar
o laudo de médico especialista comprovando a deficiência e atestado da
Junta Médica do Município atestando a compatibilidade da deficiência
com o cargo para o qual foi aprovado.

As\rnàdô de foÍmà doitalDor
JOSINALDO AMARO rcsmarpo oueno ór

DE LIMA:736e4e40a72 B,tl',X}]ffiÍ,,,0,,,0.0,*,

J oúndà,c a üLqrü dP/ Lí,fl tÁ,

Preíeito Muntcipal

l.'Í1-i

São Tomé/RN, 08 de abril de 2025.
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ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS OU
FUNÇOES PÚBLICAS

Declaro, para fins de prova, junto à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos de São Tomé/RN, que não
exerço outro cargo, emprego ou função pública em quaisquer esferas de
Governo da Federação (Federal, Estadual ou Municipal), quer na

Administraçáo Direta ou Autárquica, quer em empresas públicas,

sociedades de economia mista ou íundações públicas de direito público
ou privado mantidas pelo Poder Público, direta ou indiretamente, e,

ainda, que não sou militar reíormado ou civil aposentado.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime
previsto na Lei Penal e por ele responderei, independentemente das
sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado
neste documento.

Local/Data

(Assinatura)

t'Íirri

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO t{" O3OIZOZS

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOME/RN
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DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO SANçÃO POR
INIDONEIDADE

Eu,

, portador
(a) do RG no

resais, n ão estar cu, pri ndo sa n çr3 1""t1'13;,1"1:XJ::ã'ffi"[::
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou
municipal.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime
previsto na Lei Penal e por ele responderei, independentemente das
sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do
declarado neste documento.

Local e data

Assinatura do Declarante

e CPF no
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DECLARAçAO DE ACUMULAçAO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNçOES
púeLrcls

FINALIDADE DA DECLARAçÃO: Posse em cargo público, de provimento
efetivo, nos quadros de pessoal da Administração Pública do Município de São
Tomé/RN.

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO

NOME:
CPF:
PIS/PASEP:
TELEFONE:
E-MAIL:

víNcuLo NA PREFETTURA MUNIC|PAL DE sÃo ToMÉ/RN (preencher com
o cargo a ser ocupado)

Cargo/Função:

Lotação:

Jornada de Trabalho:

OUTROS V|NCULOS PÚBLrcOS

Exerce outro(os) cargo(os), emprego(os) ou função(ões) na Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, autárquica, fundacional, empresa pública
ou sociedade de economia mista? SIM NÃO

Ente Federativo:

lnstituição/Órgão:

Cargo:

Cargo em Comissão: SIM_ NÃO_
Função Comissionada SIM_ NÃO_
Jornada de Trabalho:

Lotação:

Natureza do Vínculo: Estatutário Celetista
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Ente Federativo:

lnstituição/Órgão:

Cargo:

Cargo em Comissão: SIM_ NÃO_
Função Comissionada SIM_ NÃO_
Regime de Trabalho:

Lotação:

Natureza do Vínculo: Estatutário Celetista

Está em disponibilidade remunerada nos termos do art. 41, § 3" da CF/88?

srM_ NÃo_
urgao:

Tipo:

Período:

Cargo:

Nos últimos 24 (vinte e quatro) meses foi contratado(a) com base na Lei
8.745/93, ou outra Lei estadual ou Municipal que discipline a contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público? SIM_ NÃO-
(.)rgao:

Cargo:

Período:

Orgão/Entidade

t,r-Í1rr;

Recebe Auxílio Alimentação de outÍo órgão público? SIM_ NÃO_
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víttcut-o PRtvADo

Possui vínculo empregatício com lnstituição Privada? SIM- NÃO-
lnstituição:

Cidade: UF:

Função:

Carga Horária Semanal:

Exerce atividade como Autônomo/Profissional Liberal: SIM NÃO

Atividade:

Horário:

Está em gozo de Licença, Afastamento ou Cumprindo Aviso Prévio nos
vínculos privados que detém?

srM_ NÃo_
Empresa:

Tipo:

Periodo:

CARREIRA MILITAR

Sou Militar: SIM_ NÃO_
Polícia MilitaíCivil/Corpo de Bombeiros_ Forças Armadas_
urgao:

l'Í'i-i

Está em gozo de Licença, Afastamento ou Cumprindo Aviso Prévio em algum
dos vÍnculos públicos que detém?

srM_ NÃo_
Órgão Público:

Tipo:

Período:

a.-
L
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Temporário_ ReÍormado

ATIVIDADE EMPRESARIAL

Exerce Atividade Empresarial? SIM_ NÃO_
Condição:

Sócio-Administrador_ Sócio Cotista_ Sócio Comanditário
EtRELT_

Empresa/Sociedade:

CNPJ:

Telefone da Empresa:

APOSENTADORIA

Recebe proventos de aposentadoria? SIM_ NÃO_
Regime Próprio_ RGPS (INSS)_
Aposentadoria Voluntária lncapacidade Permanente
lnvalidez)_

urgao ou tsmpresa:

Cargo:

Ato de Aposentadoria:

Data de Aposentadoria:

E beneficiário de pensão? SIM- NÃO-
urgao:

lnstituidor da Pensão:

Grau de parentesco com o instituidor:

Tipo de Pensão: Civil_ Militar_
Data da concessão:

Reserva

MEI

(Aposentadoria por

t," Ii-i

Cargo:

Em Atividade_
Remunerada

Prrç. Antônio Assunçlo. lla - C.Í!tÍo
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ResroÊr.rcn nrtÉorcl

Estou Vinculado a um Programa de Residência Médica ou Multiprofissional em
saúde ligada a órgão público? SIM_ NÃO_
urgao:

Descrição:

DECLARO, com base no que dispõe o aÉ. 37, incisos XVI e XVll, da
Constituição Federal e para os fins previstos no art. 13, §5o, da Lei
Complêmentar Municipal n.06, de 21 de dezembro de 2018, que:

ESTOU CIENTE de que omilir, em documento público ou particular,

declaraÇão que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigaÇão ou alterar a verdade sobre Íato juridicamente relevante, CONSTITUI
CRIME, tipificado no art. 299 (Falsidade ideológica), do Código Penal
Brasileiro, íicando sujeito à pena de reclusão de um a cinco anos e multa, além
de DEMISSÃO do cargo, no âmbito administrativo, após apuração em processo
administrativo disciplinar, na forma do Título V da Lei Complementar
Municipal n. 06/20í 8.

Caso venha a assumir outros vínculos, assumo o compromrsso de
comunicar a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
de São Tomé/RN.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Pbç! Antônio AsEUíNçao,lla . Cantro
Slo Tor /RN - CEP:59tG@
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